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Da Vereadora Andreia Rezende de F,aria

R1g_u., encaminhamento de oficio, àSE.RETARTA MuNrcrpAr, 
_on 

r-"r*.rrçoaURBANOS, solicirando em 
"irar"í í",rijen.iu, qr.

".I:.^ 3 sústituição 0", ürnp;j*ií,,urs por
*Há:ilH,Í:-:l1;*::%;f;.# de,.d.

.Excelentíssimo senhor presidente 
da câmara Municipar de Anáporis,

A vereadora que abaixo subscrwe requer, nos termos do art. 136, inciso I doff fr ffô3i1ffiÀflffiJ;,5 fr trãffi "J.1;j:i{,fJ,i31lüiüüilidto,o,
$:'.trtrd#':'â'"f iffi ffi;'a.'e, j-";àffi ,J,H:T3tr il.T,:#

JUSTIFICATIVA

.r,,.,,?.J',iÍi,;:1}"#i:::"Í#*ffÍj!;.ffro que as râmpadas LED são mais
substituir as lâmpadas comuns por.LED está relacionado à sustentabilidade daGestão Pública, ooir, uiJ, á;;4:gi" ,ã" pãss# materiais danosos ao meioambiente' também oossui gtuno. à*ãtiliã"a.. s;g;ilestudos realizados, a eficiênciado LED na iluminaçao-priõtica;"d.;;.* 

economia de en-ergia de aúé gsoÂ,arém 
deuma economia média o. ao'z" riu.-.Jrrtas púbricas das prefeituras.

CâmaraMunicipal de Anápolis, I de2024.
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